
PREFEITURA M U N I C I P A L  DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.* 068
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 12.751.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a solicitação feita pela Secretaria 
de Finanças em memorando, através o qual solicita providências 
jurídicas quanto a prestação de contas do Carnaval 2004 do Bloco 
Pérola Negra que, até a presente data não foi realizada, apesar 
das notificações encaminhadas à referida Agremiação datadas, 
respectivamente, de 24/05/2004 e 25/08/2004 (cópias em anexo).

Considerando a gravidade do ocorrido e a 
necessidade da apuração dos fatos, a fim de definir 
responsabilidades,

RESOLVE:

apurar os fatos.
I) Instaurar Sindicância Administrativa para

II) Nomear, para, no prazo de 60 (sessenta) dias 
apresentar relatório do que for apurado, sugerindo o que julgar 
cabível, a seguinte Comissão:
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